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Cachorrão, Carlinhos Zé Gatinha, Douglas Azevedo, Fabinho Alerta Verbal, 
Fernando Sirchia, Fernando Vieira, Jonas Campos, Pastor Edinho, Pastor Nivaldo da 
Pedalada, Ramão, Tenente Genova, Vinicius Simili, Viviane Dei Massa. 

Dispõe sobre normas de confecção e fixação 
de placas por ocasião de inauguração de 
obras públicas no Município de Assis/SP e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° · O Poder Executivo confeccionará e afixará, em lugar adequado e bem visível ao 
público, por ocasião da inauguração de suas obras de caráter permanente, uma 
placa informativa constando: 

1 - nome do Prefeito Municipal; 
li - nome do Vice Prefeito Municipal; e 
Ili - nome do Presidente da Câmara Municipal. Parágrafo único. quando a obra 
a ser inaugurada pertença a alguma Secretaria Municipal, poderá constar 
também o nome do Secretário da respectiva pasta. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações do Orçamento Geral do Município de Assis e suplementadas, se 
necessárias. 

Art. 3° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que uber. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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